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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 296/2026 25057.011442/2024-32

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Trata-se de  paraAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (Steamer, Lavadora ultrassônica e Outros)
atender à demanda da , nos termos da tabela abaixo, conformeÁrea de Material e Esterilização - UMATE/DIMEA
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT
CÓDIGO 

MV
DESCRIÇÃO UNID.

QUANT. 

MÍNIMA

QUANT. 

TOTAL

1 482533 6503402

Steamer - Lavadora com sistema de limpeza a vapor, para pré-limpeza de produtos

para saúde de conformação complexa e não complexa com sujidades fortemente

aderidas; lavadora de alta pressão, fabricada em aço inoxidável AISI 304;

reservatório em cobre, com capacidade de cerca de 5 (cinco) litros; painel a prova d’

água com controle de pressão; abastecimento automático; reservatório conectado a

uma pistola de acionamento manual, apresentando as funções: jato de água, vapor

seco, vapor saturado e ar comprimido.  A pistola deve dispor de conexão luer-lock

para escovas de limpeza de superfícies e de instrumentais canulados; com alta

disponibilidade de vapor, pressão de cerca de 6 bar, temperatura do vapor de 50 a

95ºC; que se conecte ao sistema de ar comprimido da Instituição. Voltagem: 220v

/60Hz. Dimensões aproximadas: 45cm x 40 cm x 35 cm.

Deverá ser fornecida em conjunto com o sistema de geração de vapor limpo e

fluente, 01 (uma) cabine/  de limpeza. A capela deve sercapela exaustora

construída em aço inoxidável AISI 304, com motor de exaustão, sistema de

filtragem descartável para aerosol, iluminação própria e dupla saída de expurgo.

Deve possuir luz indicadora de funcionamento e tampa transparente, com sistema

de segurança que desativa o motor quando aberta. Dimensões aproximadas 70cm

x 50cm x 45 cm.

UNIDADE 1 1

UASG 250057



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

2 de 21

A empresa vencedora deve fornecer 01 (uma) conexão padrão para conexão entre

o equipamento e a fonte de água da instituição; 01 (um) kit de escovas para

canulados com conexão luer-lock,  escovas com saída de vapor pela mesma ponta

escovante, com diâmetro de 2mm a 10mm.

2 480953 6503403

Lavadora ultrassônica, para lavagem de instrumentais cirúrgicos e produtos para

saúde canulados, complexos, contendo 1 cesto de lavagem removível, com cerca

de 20 conexões (luer lock fêmea e conexão rápida).

Deve apresentar ação pulsada sequencial e ultrassônica para a realização de

descontaminação combinada; com fase de pré-lavagem a frio, fase de drenagem

automatizada, lavagem, enxágue e ciclo de desinfecção térmica; com dosagem

automática de pelo menos dois produtos químicos; com enchimento de água

quente e fria automáticos; sistema de monitoramento de temperatura, dosagem de

detergente, nível de água e função do equipamento; com a parte externa do

equipamento e a câmara construídas em aço inoxidável AISI 304. Deve possuir

cerca de 60L, com capacidade mínima para 40 litros úteis (volume de diluição),

permitindo conexão de, no mínimo, 20 instrumentais canulados por ciclo; que

apresente porta em aço inoxidável com sistema de travamento automático da

mesma; com painel de controle touch glass com visor de LCD colorido; deve

possuir o mínimo de 03 programas pré-definidos e 02 programas customizáveis;

deve possuir compartimento compatível com armazenamento de duas unidades de

detergente enzimático, de 5 litros cada e, ser compatível com central de detergente;

deve possuir conexão para água desmineralizada e, no mínimo, 02 bombas

dosadoras; Capacidade mínima de armazenamento de 180 ciclos, porta USB para

download de dados, histórico dos ciclos, parâmetros do equipamento e programas

de lavagem.

A empresa vencedora deverá entregar 12 conectores tipo luer-lock fêmea, 6 tubos

de silicone com conexão tipo luer lock fêmea para instrumentos, 12 conectores em

Y e 20 tubos de silicone com conecção rápida ao equipamento para inserção de

instrumentos com cabos (sendo 10 para diâmetros de até 10mm e 10 para

diâmetros até 22 mm), sobressalentes, compatíveis com a lavadora em questão.

Deverá estar em conformidade com a RDC 15/2012 e ABNT NBR ISO 15883-1.

UNIDADE 2 2

3 482534 6503404

Conjunto de Pistolas Pressurizadas para limpeza e secagem de produtos para

saúde que contenham lúmen, contendo 3 pistolas em alumínio, ergonômicas,

com manoplas sinalizadas por cor: água, ar comprimido e detergente enzimático,

com acionamento por gatilho, que possua engate rápido e bicos universais com

silicone nas pontas; que permita a instalação de bicos diversos; que permita a

operação simultânea das pistolas. Gabinete em aço inoxidável 304; painel digital

para visualização dos comandos; contendo bomba de pressurização para água;

bomba peristáltica para produtos químicos; sucção e diluição automática de produto

químico diretamente do galão; que permita controle da pressão do ar comprimido;

com manômetro no painel; que alcance até 7 bar de pressão através de botão

rotativo e com trava; controle digital da pressão de água; controle digital da diluição

do produto químico. Alimentação 220V; sensor de desconexão de pistolas e de

término do detergente, no interior do equipamento; mangueiras espiraladas, com

flexibilidade de cerca de 3,5 metros. Deve atender à RDC 06/2013 e RDC 15/2012.

A empresa vencedora deverá entregar, para cada conjunto de pistolas, 9 bicos com

conexão luer lock, de diferentes tamanhos, compatíveis com este conjunto de

pistolas, e suporte de inox para afixação na parede.

UNIDADE 3 3
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4 383996 6503405

Reprocessadora automática de tubos endoscópios flexíveis, contendo cuba de

aproximadamente 15 litros, de formato anatômico permitindo a acomodação precisa

do endoscópio, e deve apresentar alta resistência aos produtos químicos utilizados.

Deve permitir a execução dos ciclos de teste de infiltração, limpeza com detergente

enzimático, desinfecção de alto nível, enxágue e secagem; deve possuir bombas

dosadoras automáticas para detergente enzimático e ácido peracético; deve possuir

sistema de filtragem de ar capaz de assegurar a segurança do processo e sistema

de filtragem dupla para a entrada de água; deve possuir porta basculante em vidro

ou policarbonato incolor com sistema de irrigação, com abertura da tampa

comandada pelo usuário sem a utilização das mãos; deve possuir sistema de

alarmes sonoros e visuais com descrição do tipo de falha; deve possuir e

acompanhar sistema de conexão rápida para os conectores dos canais de

endoscópios. Deve ser compatível com endoscópios FUJINON, OLYMPUS e

PENTAX e, desinfetantes a base de ácido peracético. Deve possuir tela

touchscreen, de no mínimo 10 polegadas, com processador dedicado à interface do

usuário e ao registro dos parâmetros do ciclo; deve possuir sistema de

rastreabilidade do processo, com possibilidade de inserção de dados do paciente,

equipamento e operador; armazenamento dos registros dos ciclos realizados e

possíveis falhas. Deve possuir impressora integrada ou software de gestão de

rastreabilidade integrado ao equipamento. Dimensões aproximadas (A x L x P):

1030 mm x 700 mm x 650 mm.

Deverá estar em conformidade com a RDC 15/2012, RDC 06/2013 e ABNT NBR

ISO 15883-1

UNIDADE 1 1

5 482536 6503406

Gabinete de armazenamento e secagem de endoscópios flexíveis  - armário

higienizador para endoscópios, destinado ao armazenamento e secagem de

endoscópios flexíveis. Deve possuir capacidade para armazenamento de, no

mínimo, 12 endoscópios na posição vertical. Deve conter suportes giratórios ou

individuais, em polietileno de alta densidade; sistema de higienização com

lâmpadas UVC germicidas; dupla filtragem do ar que circula nos canais internos do

endoscópios e interior do armário higienizador; monitoramento de temperatura e

umidade interna do armário; sistema de ventilação forçada e com filtros germicidas;

deve possuir filtro de ar Hepa; porta em acrílico transparente com fechamento por

eletroímã e abertura por acionamento manual ou pedal; iluminação interna em led;

manta de silicone autoclavável para proteção da ponta distal do endoscópio; deve

possuir bandeja para a guarda dos acessórios com manta de silicone para a

proteção dos itens. Locomoção com sistema de rodízios com freios. Compatível

com endoscópios FUJINON, OLYMPUS e PENTAX.

Deve atender à RDC 06 /2013 e RDC 15/2012.

UNIDADE 1 1

6 268544 6503407

Mesa Pia de aço inoxidável - Conjunto de pia de aço inox e sistema hidráulico.

Prontos para instalação. Com cuba lateral, à esquerda. Características adicionais:

fabricada totalmente em aço inox AISI 304 escovado, incluindo uma prateleira

inferior, com distância de 150 mm da altura do chão, espelho na mesa para

contenção de líquidos, quatro pés em formato tubular ou circular fabricados em aço

inox AISI 304 e pés ajustáveis para regular a altura do móvel, contendo também

válvulas, sifões para conexão e tampões, todos fabricados em aço inox, cantos

dobrados, arredondados e soldados, para evitar acúmulo de sujeira e cantos

perigosos para operadores, acabamento aço escovado. Dimensões aproximadas:

Mesa pia: 150cm (comprimento) x 60 cm (largura) x 90 cm (altura); Cuba: 50 cm

(comprimento) x 40cm (largura) x 25cm (profundidade).

UNIDADE 1 1
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7 454080 6503408

Pass Through/Caixa de Passagem para sala limpa, fabricado em aço inoxidável

304 ou 316, com revestimento interno e externo do mesmo material; com

dobradiças e puxador em perfil redondo e puxador em alça; deve conter um visor

de vidro em cada porta, com espessura de aproximadamente 4mm. Dimensões

aproximadas: 500 mm (comprimento) x 500 mm (largura) x 600 mm (profundidade).

UNIDADE 1 1

8 369794 6503409

Relógio Termo Higrômetro; digital; com medição das temperaturas máxima e

mínima e umidade relativa do ar (ambiente interno); deve possuir relógio integrado,

com apresentação da hora em 12h ou 24h; visor em LCD, de fácil leitura;

preparação para uso em mesa. Escala do termômetro: 0 a 50º C de temperatura

interna, com precisão de cerca de 1ºC; Umidade: 15 a 95%, com precisão de cerca

de 5%. Alimentação: bateria ou 1 pilha 1,5 volts – tamanho AAA. Deve possuir

certificado de calibração realizada por empresa credenciada ao INMETRO (Rede

Brasileira de Calibração – RBC).

UNIDADE 5 5

9 482587 6503410

Relógio Digital de Parede; bivolt; relógio HH:MM:SS, modo 12h ou 24h; gabinete

em plástico resistente na cor preta; Led na cor vermelha; display com excelente

nitidez, com visualização até 50 metros; deve possuir botões laterais para controle

e acesso ao equipamento e, botões traseiros para definição de data e hora; deve

possuir as funções: hora, dia, mês, ano, temperatura e dia da semana, em

português; deve ser de fácil ajuste e instalação; deve possuir Sistema Eletrônico de

Quartz e memória embutida para não perder os dados em caso de falha de energia.

Dimensões aproximadas: 46cm x 23 cm x 3,5 cm. Deve incluir cabo USB e fonte.

UNIDADE 4 4

10 482534 6503411

Conjunto de pistolas para pré-limpeza de endoscópios flexíveis, automático;

bivolt; contendo 3 pistolas sinalizadas por cor: água, ar comprimido e detergente

enzimático, com acionamento na própria pistola; painel visual com configuração dos

parâmetros, permitindo a diluição da solução enzimática diretamente do galão,

diluição da solução enzimática a partir de 1mL por litro até 5mL por litro, com

pontas em silicone abauladas para proteger as válvulas dos endoscópios. Os bicos

em silicone devem se encaixar em lúmens com diâmetro de 3mm a 25mm, e devem

permitir a remoção para limpeza e esterilização em autoclave. Deverá contar com

sistema de teste de infiltração acoplado ao conjunto de pistolas, com sinalização

visual, no painel, de aprovação ou reprovação do teste. O equipamento deverá ser

construído em material termoplástico ABS, rígido e leve, ou Poliestireno de Alto

Impacto (PSAI), com superfície lisa e borda arredondada, preparado para fixação

na parede. Resistente a respingos de água e saneantes em geral. A pressão do

equipamento deve ser de 1 a 3 bar. Deve possuir suporte de pistolas com guia para

facilitar o encaixe no equipamento; sistema de controle para entrada de ar;

alimentação elétrica com cabo de força, mangueiras espiraladas, com flexibilidade

de até 3,5 metros, para garantir maior autonomia no serviço. Deve atender à RDC

06/2013 e RDC 15/2012.

UNIDADE 1 1

Conjunto de pistolas de rinsagem; bivolt; contendo 2 pistolas pressurizadas de ar

comprimido (na cor azul) e álcool (alumínio) para auxiliar na secagem e rinsagem

de endoscópios flexíveis. Deve possuir pistolas ergonômicas, acionadas por meio

de botões individuais com dupla função – fluxo contínuo ou manual, em aço

inoxidável e à prova d’água; bicos abaulados em silicone que se encaixam em

lúmens com diâmetro de 3mm a 25mm, que permitam a remoção para limpeza e

esterilização em autoclave. Deve oferecer regulagem da vazão de álcool; fixação na

parede sem contato direto com o equipamento. A pressão do equipamento deve ser
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11 482534 6503412 de até 3 bar. Deverá ser construído em material termoplástico ABS, rígido e leve,

ou Poliestireno de Alto Impacto (PSAI), com superfície lisa e borda arredondada,

evitando acúmulo de sujeira. Resistente a respingos de água e saneantes em geral.

Os suportes das pistolas devem conter guias para facilitar o encaixe no

equipamento, evitando danificar os bicos. Deve conter painel frontal de fácil leitura;

e, em caso de botões no painel, estes devem ser constituídos de aço inoxidável e

serem à prova d’água; mangueiras lisas em silicone. Deve atender à RDC 06/2013

e RDC 15/2012

UNIDADE 1 1

12 480087 6503413

Carro de Transporte para Endoscópio Desinfetado, construído em estrutura

tubular, revestido em PSAI, equipado com cerca de 5 bandejas construídas em

PSAI, com no mínimo 5mm de espessura. Deve possuir indicador de fluxo na cor

verde para indicar o    do endoscópio (desinfetado). As bandejas devemstatus

possuir sistema de travamento ou possibilidade de fechamento com lacre.

Locomoção com sistema de rodízios com freios.

Deve atender à RDC 06 /2013 e RDC 15/2012.

UNIDADE 1 1

13 480087 6503414

Carro de Transporte para Endoscópio Contaminado, construído em estrutura

tubular, revestido em PSAI, equipado com cerca de 5 bandejas construídas em

PSAI, com no mínimo 5mm de espessura. Deve possuir indicador de fluxo na cor

vermelha para indicar o   do endoscópio (contaminado). As bandejas devemstatus

possuir sistema de travamento ou possibilidade de fechamento com lacre.

Locomoção com sistema de rodízios com freios.

Deve atender à RDC 06 /2013 e RDC 15/2012.

UNIDADE 1 1

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do aceite da Nota de Empenho, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. De acordo com o Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.7. Foi realizada, quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, consulta acerca da aplicabilidade de Margem
de Preferência à luz da , destacando-se os itensResolução SEGES-CICS/MGI  nº 8, de 31 de março de 2025
enquadrados e suas respectivas Margens Normal e Adicional.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
, apêndice deste .Estudos Técnicos Preliminares Nº 5/2025 Termo de Referência

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2026
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Documento de Formalização da Demanda - DFD: 7/2026
ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000030/2026
Data de publicação no PNCP: 13/05/2025
Id do item no PCA: 2320 a 2327
Classe/Grupo:    6530 - MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES
/ 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO / 6645 - INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO DE
TEMPO /  6685 - INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO E CONTROLE DE PRESSÃO,TEMPERATURA E
UMIDADE
Identificador da Futura Contratação: 250057-296/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
, apêndice deste Termo de Referência.Preliminares

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Sustentabilidade

4.1. Como impacto ambiental temos os resíduos plásticos, metálicos e biológicos que são resultantes do tratamento
aplicado aos pacientes do INTO. Como forma de minimizar esse impacto, informamos que a Área de Gerenciamento
de Resíduos em Saúde do INTO atende às determinações da Resolução - RDC Nº 222 /2018, que regulamenta as
Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências.

4.1.1. Para atender estes quesitos, a Instituição contrata serviço, tais como:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, processamento,
tratamento, destinação e disposição final e licenciada para os resíduos de serviços de saúde do Grupo A,
Grupo D e Grupo E produzidos pelo Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - INTO;
Contratação de empresa especializada e licenciada na prestação de serviços de coleta, transporte,
tratamento (incineração), destinação e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos de
serviços de saúde do Grupo B.

4.1.2. Destaca-se que o INTO dispõe de Plano de Logística Sustentável (Portaria nº 586, de 22 de Maio de
2023-DOU Edição: 108, Seção: 1, Página: 195) além de se basear no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis (8ª Edição de outubro de 2025) e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde e
dentre os objetivos gerais, destacam-se os itens:

Racionalizar a aquisição e o uso de recursos (bens, materiais e serviços) para o aprimoramento da
gestão dos processos de trabalho, visando à eficiência das despesas públicas e à eficácia do controle
executado pelos órgãos de controle;
Promover a adequada gestão de resíduos (coleta, tratamento, disposição final e reciclagem),
estabelecendo parcerias com instituições especializadas em reciclagem de materiais, visando minimizar e
/ou compensar os impactos socioambientais.

4.1.3.  Diante do escopo da atual aquisição, foi realizada a consulta ao Guia Nacional de  Contratações
Sustentáveis, 8ª Edição (2025), dos quais destacam-se os seguintes pontos:

a) Que os bens devam ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;
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b) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS   (Restriction   of   Certain   Hazardous   Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

 

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razõesart. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do .Estudo Técnico Preliminar

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados do aceite da Nota de Empenho, mediante requisição.30 (trinta) dias

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Brasil, 500, 2º andar, São Cristóvão, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.940-070, Área de Almoxarifado (ARAL/DILOGH), no horário das 08:00 às 16:00 horas.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia dos bens ofertados não poderá ser inferior a  para os , 12 (doze) meses itens 02 ao 07 e 10 6
 para os  e  para o , contados da data de recebimento(seis) meses itens 08 e 09 24 (Vinte e quatro) meses item 01

definitivo.

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 60 (sessenta)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos, a saber:

NOME CARGO FUNÇÃO ÁREA/DIVISÃO

ANA PAULA COSTA ALVES ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO ARMATE/DIMEA
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Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

 

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (zero vírgula trinta e três  por
 por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  dias;cento) 30 (trinta)

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
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7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de  a e h 10% (dez por cento)
 do valor da contratação.15% (quinze por cento)

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de c 10%
 a  do valor da contratação.(dez por cento) 15% (quinze por cento)

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  a b 15% (quinze por cento) 20%
 do valor da contratação.(vinte por cento)

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de  a  do valor da contratação.5% (cinco por cento) 10% (dez por cento)

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  a a 5% (cinco por cento) 10%
 do valor da contratação.(dez por cento)

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no  e na Termo de Referência

.proposta

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das15  (quinze) dias
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou10 (dez) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até .art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 05 (cinco) dias úteis

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscalart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.

.75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133, de 2021

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de , regularize sua situação ou, no mesmo prazo,5 (cinco) dias úteis
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até  contados da finalização da liquidação da10 (dez) dias úteis
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE
 de correção monetária.

 

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
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público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

, tudo nos termos do .art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

Reajuste

8.32. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

8.33. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice  exclusivamente para as obrigaçõesIPCA/IBGE,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.36. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.38. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.39. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade LICITAÇÃO
 sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo PREGÃO TRADICIONAL, ELETRÔNICA MENOR PREÇO.

9.2. A(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no(s) item(ns) constante(s) deverão encaminhar os documentos 
abaixo elencados, sob pena de recusa da proposta, a saber:

9.2.1. Publicação no Diário Oficial da União do , necessário à utilização do objeto desteregistro do produto
Termo de Referência no Ministério da Saúde, conforme previsto na Lei nº. 6.360/1976, regulamentada pelo
Decreto nº 8.077/2013.

a) Caso a revalidação do registro não tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a empresa deverá
apresentar a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial acompanhada do protocolo de
revalidação, conforme disposto no art. 12, § 6º da Lei nº. 6.360/1976, regulamentada pelo Decreto nº
8.077/2013. O pedido deverá ter sido protocolado no prazo previsto no art. 12, § 6º da Lei nº 6.360/1976,
a saber, no primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade, caso contrário, a empresa será
desclassificada;

b) O proponente que cotar materiais isentos de registro deverá apresentar entregar declaração de que o
(s) produto(s) ofertado(s) é (são) isento(s) de registro e entregar a publicação da em que conste ANVISA
o(s) item(ns) na lista de produtos não regularizados como dispositivos médicos, o que pode ser obtido
por meio do endereço eletrônico: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao
/produtospara-saude/produtos-nao-regulados.

9.2.2. Será exigido envio prévio de um  com fotos e as características técnicas dos equipamentos paracatálogo
certificação, conferência e avaliação dos itens pela   área técnica verificando se os mesmos encontram-se
dentro das especificações descritas neste Termo quando do recebimento.

9.2.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, a apresentação dos
materiais deverá assegurar  claras, precisas, ostensivas e em línguainformações/manual de instruções
portuguesa, sobre as características, marca, procedência, número do lote, qualidade, composição, preço,
garantia, prazo de validade, origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à
segurança dos usuários, quando for o caso.

9.2.4. Os licitantes não precisam apresentar Registro (Ministério da Saúde) para os itens 6, 7, 8, 9, 12 e 13
constantes na tabela do  deste Termo de Referência.subitem 1.1

 

Forma de fornecimento

integral.9.3. O fornecimento do objeto será 

 

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica
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9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

9.13. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar ainda a habilitação jurídica por meio de:

9.13.1.  A Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos
abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

9.13.2. A Autorização Especial (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pelo art. 3º da
RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

9.13.3. A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente (Portaria nº 3.765, de 25 de outubro de 1998).

 A Licença deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municípios em que os órgãosa)
competentes não estabelecem validade para a Licença, deverá ser apresentada a respectiva
comprovação legal;

 Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não tenha sidob)
concedida, a proponente deverá apresentar a Licença de Funcionamento do exercício anterior
acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido requerida até 120
(cento e vinte) dias antes do término de sua vigência, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 74.170
/1974;

 Sendo possível a consulta e obtenção do respectivo documento comprobatório por meio a consulta ac)
sítios oficiais e/ou equivalentes o Pregoeiro poderá diligenciar para tanto.

9.13.4. Os licitantes não precisam apresentar , emitida pela AgênciaAutorização Comum de Funcionamento
Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e , expedida pelaLicença de Funcionamento
Secretaria de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal (local) da sede do licitante, para os itens 6, 7, 8, 9, 12

 constantes na tabela do  deste Termo de Referência.e 13 subitem 1.1



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

18 de 21

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
exercício social   dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando,OU
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio
da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da contratação;

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

9.32. A Licitante deverá apresentar, para os , na forma do que dispõe o artigo 62, da Lei nºitens 1, 2, 3, 4, 5, 10 e 11
14.133/2021, documentação relativa à sua qualificação técnica para desempenho da atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação ( ):Comprovação de Capacidade Técnica

Comprovação, por meio de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado em nome e favor da empresa licitante, que comprove aptidão para o fornecimento de bens similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste pregão.
Será aceito o somatório de atestados para comprovar capacidade técnica, desde que reste demonstrado o
fornecimento concomitante do(s) item(ns) em quantidades compatíveis com o objeto deste pregão.

9.33. Para os , a empresa vencedora, deve possuir capacidade de execução de todaitens 1, 2, 3, 4, 5, 10 e 11
logística de fornecimento dos equipamentos, com o transporte até o setor a ser instalado, bem como todo o processo
de instalação dos equipamentos.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
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9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas.

10.1.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do
orçamento fixado pela administração de modo que os proponentes apresentem lances realmente competitivos
e de acordo sua efetiva capacidade de honrá-los com lucratividade adequada. Nesse contexto de ponderação
de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada
no princípio da busca da melhor proposta pela administração.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

10.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas.
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

13.1. As regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato, quando cabíveis, serão pormenorizadas na Minuta
do Edital.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

14.1. As regras aplicáveis ao Termo de Ciência e Concordância, quando cabíveis, serão pormenorizadas na Minuta
do Edital.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Responsável Técnico.

 

 

 

 

ANA PAULA COSTA ALVES
Enfermeiro

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 16:47:25.

 

 

Despacho: Integrante da Equipe Responsável pela elaboração da Minuta do Termo de Referência.

 

 

 

 

TIAGO COSTA SIQUEIRA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 16:39:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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